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Minisério da Jusça e Segurança Pública
Secrearia Nacional de Polícas Penais

Coordenação de Gesão da Inormação Funcional

NOTA TÉCNICA Nº 5/2026/CGGP-SENAPPEN/DIREX/SENAPPEN/MJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08016.010704/2025-90

INTERESSADO: SENAPPEN

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

1.1. A presene Noa Técnica em como objevo undamenar a necessidade de auorização para convocação de candidaos excedenes aprovados no
Concurso Público regido pelo Edial nº 1 – DEPEN/MJSP, de 2020, aual Secrearia Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN), para os cargos de Agene Federal de
Execução Penal (aualmene denominado Policial Penal Federal, conorme alerado pela Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024) e Especialisa Federal em
Assisência à Execução Penal. A medida ora proposa visa viabilizar o provimeno de quanavo adicional superior ao limie de 25% previso originalmene, em
consonância com a previsão conda no ar. 12, § 2º, inciso II, do Decreo nº 9.739, de 28 de março de 2019.

1.2. Preliminarmene, cabe desacar o Processo SEI nº 08016.006074/2019-19, que raou da necessidade de auorização para a realização do
mencionado concurso público. À época, o pleio oi devidamene undamenado e insruído com base no Decreo nº 6.944/2009, que, apesar de poseriormene
revogado pelo Decreo nº 9.739/2019, maneve-se aplicável aé a enrada em vigor dese úlmo em 1º de junho de 2019, nos ermos do ar. 49. Tal circunsância
aesa a regularidade de origem do cerame, cujos objevos principais já visavam a aender às demandas crescenes do Sisema Penienciário Federal.

1.3. A necessidade de reorço se jusca pelo aumeno das vacâncias no quadro uncional da SENAPPEN, pelas novas compeências aribuídas à
insuição, pelo oralecimeno da Força Penal Nacional (FPN) e pela ampliação da inraesruura do Sisema Penienciário Federal. O concurso DEPEN 2020 oi
devidamene realizado, enrenando desaos exraordinários em virude da pandemia da COVID-19, mas odas as suas ases oram nalizadas com êxio.

1.4. O aendimeno ao presene pleio é, porano, medida imprescindível para a preservação da segurança pública nacional, o oralecimeno das
ações de combae às organizações criminosas de ala periculosidade e a garana da connuidade dos serviços penienciários ederais com excelência écnica e
operacional. Tal medida enconra-se, ainda, plenamene alinhada ao Planejameno Esraégico do Minisério da Jusça e Segurança Pública e às direrizes
esabelecidas no Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, noadamene nos eixos esraégicos volados ao oralecimeno insucional da segurança pública e ao
respeio aos direios humanos no ambiene carcerário.

2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS

2.1. A presene soliciação de convocação de candidaos excedenes aprovados no Concurso Público regido pelo Edial nº 1 – DEPEN/MJSP, de 2020,
decorre da necessidade imperiosa de recomposição e oralecimeno do quadro de servidores da Secrearia Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN),
noadamene da carreira de Policial Penal Federal e do cargo de Especialisa Federal em Assisência à Execução Penal. A carência de eevo na SENAPPEN em
origem na rajeória hisórica de vacâncias acumuladas, no agravameno do déci uncional resulane da ampliação das aribuições insucionais do órgão, e no
crescimeno alarmane da criminalidade organizada, cujas prácas se irradiam para denro e para ora dos esabelecimenos penais.

2.2. A missão insucional da SENAPPEN impõe a responsabilidade de gerir o Sisema Penienciário Federal e apoiar os enes ederados na execução
penal, o que demanda quadro de pessoal em número e qualidade compaveis com a complexidade das aribuições. A criação da Força Penal Nacional (FPN),
ormalizada como resposa ederal esruurada às crises penienciárias esaduais, e a expansão das avidades de ineligência penienciária e de obras de
inraesruura carcerária, inensicaram sobremaneira a necessidade de eevo qualicado e permanene.

2.3. Ademais, a recene aprovação da Lei nº 14.875/2024, que insuiu a Polícia Penal Federal como órgão permanene da segurança pública, reorçou
a exigência de servidores apos a desempenhar unções picas de Esado, como a vigilância, a cusódia e a escola de presos de ala periculosidade, unções que,
pela sua naureza, são insusceveis de execução indirea nos ermos do Decreo nº 9.507/2018. Assim, a impossibilidade de erceirização reorça a necessidade
de provimeno imediao de servidores eevos.

2.4. A ampliação esruural das unidades penienciárias ederais, como a consrução de muralhas e a insalação de novos sisemas ecnológicos de
segurança (bloqueadores de sinal, scanners corporais, câmeras PTZ), implicou aumeno no número de posos de vigilância perimeral, escolas e moniorameno
inerno, sem a correspondene expansão do quadro de servidores. A recene uga de presos da Penienciária Federal de Mossoró/RN, em evereiro de 2024,
evidenciou as vulnerabilidades operacionais decorrenes do déci de eevo, impondo revisão de proocolos de segurança e aumenando a demanda diária de
avidades.

2.5. Além disso, a análise siuacional conduzida pela SENAPPEN aponou que aproximadamene 22% do aual quadro de Policiais Penais Federais
enconra-se em condições de requerer aposenadoria aé 2029. Considerando que o prazo médio para realização de novo concurso público é de 18 a 24 meses, a
convocação imediaa de excedenes congura medida prevenva indispensável para eviar o esvaziameno uncional das unidades penienciárias ederais e o
consequene colapso operacional.

2.6. Objevamene, a presene demanda busca alcançar os seguines resulados:

a) Recomposição do efevo da Polícia Penal Federal e dos Especialisas Federais em Assisência à Execução Penal, minimizando o impaco das
aposenadorias e vacâncias em curso;

b) Ampliação da capacidade de resposa da Força Penal Nacional às crises penienciárias esaduais, garanndo eevo permanene de
prondão;

c) Foralecimeno da ineligência penienciária para rasreameno de lideranças criminosas e apoio às operações inegradas de segurança
pública;

d) Garana da execução plena dos serviços essenciais previsos na Lei de Execução Penal (LEP), como assisência médica, educacional e
jurídica aos cusodiados;

e) Aendimeno às meas esraégicas do PPA 2024-2027 e ao Planejameno Esraégico 2024-2027 do MJSP, sobreudo no que ange à
segurança, ordem e combae ao crime organizado;

) Prevenção de riscos de responsabilização adminisrava, civil e criminal por omissão no cusodiameno de presos de ala periculosidade,
nos ermos do ar. 37, § 6º, da Consuição Federal.

20/03/2026, 17:29 SEI/MJ - 34536789 - Nota Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39255134&infra_sistema… 1/11



2.7. Porano, a convocação de excedenes ora pleieada se insere não apenas como medida de gesão de pessoal, mas como providência esraégica,
inadiável e vial para a manuenção da ordem pública, para a connuidade dos serviços de execução penal e para a consolidação do Sisema Penienciário
Federal como insrumeno de políca criminal de enrenameno ao crime organizado em âmbio nacional.

3. IMPLEMENTAÇÃO E CRONOGRAMA

3.1. A implemenação da presene proposa requer uma auação coordenada e célere enre a Secrearia Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN), o
Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) e a Coordenação-Geral de Gesão de Pessoas (CGGP/SENAPPEN), em observância às normas
vigenes relavas a concursos públicos e provimenos de cargos eevos. A primeira eapa consisrá na auorização ormal para a convocação dos candidaos
excedenes, a ser publicada no Diário Ocial da União, com a correspondene adequação no Quadro de Pessoal da Secrearia Nacional de Polícas Penais,
conorme disposo no ar. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/1990.

3.2. Após a auorização governamenal, e considerando-se a expecava de publicação do Decreo aé 10 de março de 2026 será iniciado o
cronograma operacional de convocação e ingresso dos novos servidores. A primeira ase previsa consise na aualização da invesgação social dos candidaos.

3.3. De orma concomiane aualização da invesgação social, será iniciado o Curso de Formação Prossional (CFP), eapa obrigaória para habiliação
ao cargo público, com previsão de início ainda no mês de março de 2026. O CFP erá duração aproximada de 1 mês e meio a 2 meses, esruurado pela Escola
Nacional de Serviços Penais (ESPEN), divididas enre eoria e práca, abordando coneúdos volados à cusódia de presos de ala periculosidade, segurança
penienciária, gesão de crises, ineligência e inegração ineragências.

3.4. Finalizado o CFP, a homologação do resulado nal ocorrerá imediaamene, esmando-se sua publicação aé 20 de maio de 2026. Ao
subsequene, será expedida a Poraria de Nomeação dos candidaos aprovados, com publicação previsa para aé 22 de maio de 2026, de modo a garanr o
ingresso dos novos servidores no exercício de 2026, aor relevane para ns de programação orçamenária e planejameno de pessoal.

3.5. As ases seguines compreenderão a realização da inspeção médica ocial, como requisio prévio à posse, e o processameno da posse e do
exercício dos novos servidores. A inspeção médica deverá ocorrer denro do prazo esablecido na poraria de nomeação, seguida pela posse (prazo legal de aé
30 dias) e exercício (aé 15 dias após a posse), conorme disciplinam o ar. 13 e o ar. 15 da Lei nº 8.112/1990.

3.6. O planejameno operacional considera o provimeno e a disribuição dos novos servidores enre as cinco unidades penienciárias ederais –
Caanduvas/PR, Campo Grande/MS, Mossoró/RN, Poro Velho/RO e Brasília/DF –, em esria observância ao esudo écnico de dimensionameno de eevo e
aos proocolos de segurança esabelecidos pela Direoria da Polícia Penal Federal (DPPF).

3.7. Essa esraégia de implemenação objeva, de orma direa, o oralecimeno da segurança nas penienciárias ederais, o incremeno da Força
Penal Nacional para apoio a unidades esaduais em crise e a conenção da expansão de organizações criminosas de ala periculosidade, com eeios posivos na
segurança pública nacional. Conribui ambém para o oralecimeno da políca de segurança pública inegrada, redução dos índices de criminalidade e
consolidação do Sisema Penienciário Federal como insrumeno esraégico de conenção da violência organizada.

3.8. Por m, reorça-se que oda a implemenação se alinha às direrizes do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (PRONASCI II), do
Plano Nacional de Políca Criminal e Penienciária 2024-2027, e dos compromissos pacuados no Plano Plurianual da União (PPA 2024-2027), rearmando a
essencialidade da medida para o alcance das meas de governo no eixo segurança pública.

3.9. Tabela de Cronograma Previso:

Fase Previsão de Período Observações

Publicação da
auorização de
convocação

Aé março de 2026 Poraria no Diário Ocial da União

Aualização da
Invesgação Social

março, abril a maio de 2026 Concomiane ao CFP

Início do Curso de
Formação Prossional

março, abril a maio de 2026 1 mês e meio a 2 meses

Término do Curso de
Formação Prossional

aé 20 de maio de 2026 Inclui avaliação nal

Publicação da
Homologação do

Resulado Final do CFP
aé 20 de maio de 2026 Resulado consolidado

Publicação da Poraria
de Nomeação

aé 22 de maio de 2026 Nomeação dos candidaos aprovados

Inspeção Médica Ocial enre maio e junho de 2026 Exames médicos para ns de posse

Posse e Exercício enre maio e junho de 2026
Posse aé 30 dias após nomeação; exercício aé 15 dias

após posse

4. IMPACTO EM POLÍTICAS PÚBLICAS

4.1. A auorização para o provimeno adicional de candidaos excedenes do Concurso DEPEN 2020 (aualmene SENAPPEN) produzirá impacos
direos e indireos de ala relevância nas polícas públicas de segurança pública, jusça penal e execução penal no Brasil. Inicialmene, cumpre desacar que o
reorço no quadro de servidores da Polícia Penal Federal aua como veor imprescindível para a consecução dos objevos do Sisema Penienciário Federal, qual
seja, garanr a cusódia rigorosa de presos de ala periculosidade e neuralizar a auação de acções criminosas denro e ora do sisema prisional, conorme
delineado pelo Decreo nº 6.049/2007.

4.2. No ocane ao impaco direo, a recomposição do eevo permirá a melhoria das condições de rabalho dos servidores já em exercício, reduzindo
a sobrecarga laboral, minimizando riscos psicossociais associados ao esresse ocupacional e, por conseguine, elevando os índices de produvidade e eciência
operacional das unidades prisionais ederais. Esse reorço impacará posivamene nos indicadores de segurança das penienciárias, reduzindo a probabilidade
de mons, enavas de uga e arculações criminosas inernas, o que, por consequência, eleva a segurança pública em âmbio nacional.

4.3. Sob o aspeco esraégico, a ampliação da Força Penal Nacional (FPN) oralecerá a capacidade de resposa do Esado brasileiro às crises
penienciárias nos enes ederavos, conerindo maior agilidade, ecácia e capilaridade na auação ederal em apoio aos esados em siuação de calamidade
prisional. A FPN, criada a parr da evolução da Força de Cooperação Penienciária (FOCOPEN), é hoje insrumeno cenral da políca pública de enrenameno
ao crime organizado.
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4.4. No plano dos direios humanos e da execução penal humanizada, o incremeno no número de Especialisas Federais em Assisência à Execução
Penal permirá o cumprimeno mais eevo das garanas previsas na Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984), parcularmene nos argos que dispõem sobre
a assisência maerial, à saúde, educacional, social e jurídica aos cusodiados. Isso conribuirá para a promoção da dignidade da pessoa humana, undameno da
República Federava do Brasil (ar. 1º, III, da Consuição Federal), e para o oralecimeno do caráer ressocializador da pena.

4.5. Ademais, o oralecimeno do Sisema Penienciário Federal impacará posivamene nas axas de criminalidade urbana. Como aponam esudos
do Insuo de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e da Fundação Geúlio Vargas (FGV), o isolameno ecaz das lideranças de acções reduz subsancialmene a
capacidade de arculação de crimes como o ráco de drogas, ráco de armas, sequesros e homicídios, o que repercue na diminuição dos índices de violência
em cenros urbanos e regiões de roneira.

4.6. A ampliação do eevo permirá ainda maior eciência na implemenação de polícas públicas de ineligência penienciária, consolidando a
Direoria de Ineligência Penienciária (DIPEN) como órgão de excelência na colea, análise e disseminação de inormações esraégicas para o combae ao crime
organizado. Ese impaco é especialmene relevane no conexo aual, em que se regisra o crescimeno exponencial das organizações criminosas ransnacionais.

4.7. Por m, ao assegurar a connuidade e expansão das polícas públicas de segurança prisional e ressocialização de presos, a medida conribuirá
para o alcance de meas previsas no Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, no Plano Nacional de Políca Criminal e Penienciária, no Plano Nacional de Segurança
Pública, e no âmbio inernacional, alinhará o Brasil às direrizes esabelecidas pelas Regras de Mandela (Regras Mínimas das Nações Unidas para o Traameno
de Presos), racando o compromisso do Esado brasileiro com a proeção dos direios undamenais e a promoção da segurança pública.

5. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.1. Conorme Planilha de Esmava de Impaco Orçamenário-Financeiro (SEI 34536798) e considerando o ingresso dos servidores em maio de 2026,
o cuso oal para o exercício de 2026 é projeado em R$ 10.052.678,72 (dez milhões, cinquena e dois mil seiscenos e seena e oio reais e seena e dois
cenavos) , sendo R$ 8.990.461,16 (oio milhões, novecenos e novena mil quarocenos e sessena e um reais e dezesseis cenavos) relavos aos 90 Policiais
Penais Federais e R$ 1.062.217,56 (um milhão, sessena e dois mil duzenos e dezessee reais e cinquena e seis cenavos) correspondenes aos 11 Especialisas
Federais em Assisência à Execução Penal.

5.2. Para o exercício nanceiro de 2027, o impaco orçamenário anualizado é esmado em R$ 15.381.036,05 (quinze milhões, rezenos e oiena e
um mil rina e seis reais e cinco cenavos), e para 2028, esma-se o valor de R$ 15.381.036,05 (quinze milhões, rezenos e oiena e um mil rina e seis reais e
cinco cenavos).

5.3. Nese passo, em-se o seguine panorama geral de impaco orçamenário-nanceiro:

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO TOTAL

Cargo Impacto em 2026 Impacto em 2027 Impacto em 2028
POLICIAL PENAL FEDERAL R$ 8.990.461,16 R$ 13.755.961,73 R$ 13.755.961,73

ESPECIALISTA FEDERAL EM ASSISTÊNCIA À EXECUÇÃO
PENAL

R$ 1.062.217,56 R$ 1.625.074,32 R$ 1.625.074,32

Total R$ 10.052.678,72 R$ 15.381.036,05 R$ 15.381.036,05

5.4. Imporane ressalar que a memória de cálculo apresenada oi realizada na planilha disponibilizada pelo Minisério da Gesão e da Inovação em
Serviços Públicos.

5.5. Por odo o exposo, verica-se que o impaco orçamenário-nanceiro do provimeno adicional esá plenamene quancado, compavel e
adequado com as regras scais, de modo a assegurar a responsabilidade na gesão dos recursos públicos e o oralecimeno insucional da SENAPPEN.

6. ANÁLISE

6.1. A seguir, apresena-se a análise écnica pormenorizada, observando os requisios esabelecidos no Decreo nº 9.739/2019 e na Insrução
Normava ME nº 2/2019, alerada pela Insrução Normava Conjuna MGI/MPO nº 64, de 21 de evereiro de 2025:

6.2. a) Descrição sucina dos macroprocessos, produos e serviços presados pelo órgão ou endade

6.3. A Secrearia Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN) é órgão cenral da execução penal ederal, responsável pela adminisração direa do Sisema
Penienciário Federal (SPF), composo pelas penienciárias ederais localizadas em Caanduvas/PR, Campo Grande/MS, Mossoró/RN, Poro Velho/RO e
Brasília/DF. Aua na ormulação, coordenação e execução de polícas públicas voladas à segurança penienciária, à ressocialização de presos e ao oralecimeno
do sisema penal brasileiro. Seus principais macroprocessos envolvem a gesão das unidades prisionais ederais de segurança máxima, a elaboração e execução
de polícas nacionais para a área penal, a gesão de ranserências de recursos do Fundo Penienciário Nacional (FUNPEN), e a execução de ações inegradas de
ineligência e inervenção emergencial (Força Penal Nacional).

6.4. Os produos e serviços presados abrangem a cusódia segura de presos de ala periculosidade, a arculação ederava para apoio a sisemas
penienciários esaduais, a elaboração de normavos écnicos, a capaciação de servidores penienciários ederais e esaduais, a scalização da execução de
convênios e projeos nanciados pelo FUNPEN, além da produção de ineligência penienciária para subsidiar a segurança pública em âmbio nacional.

6.5. Nese passo, consigna-se que soliciação de auorização para realização do Concurso Público (provimeno originário) eve por base a Noa Técnica
nº 21/2019/COGEP/DIREX/DEPEN/MJ (SEI nº 8526134), que demonsrou eevamene a conormidade do pedido com os macroprocessos - PPA, à época,
conorme a seguir:

Macroprocesso: Gesão de Penienciárias Federais

PPA

Meas 2016-2019

045B - Aumenar de 130 mil para 250 mil o número de pessoas presas que parcipam de avidades laborais, incluindo a inserção laboral em
cooperavas sociais. Órgão responsável: Minisério da Jusça e Segurança Pública

045G - Promover a modernização e qualicação de 120 esabelecimenos prisionais com requisios mínimos de esruura, aparelhameno e serviços,
visando a humanização do sisema penal. Órgão responsável: Minisério da Jusça e Segurança Pública

045J - Promover a redução do número de pessoas presas. Órgão responsável: Minisério da Jusça e Segurança Pública

Iniciavas

04VY - Apoio à melhoria da gesão dos serviços penais oralecendo a cooperação ederava.

04W0 - Aprimorameno do uso de erramenas da ecnologia da inormação e implanação do sisema previso na Lei 12.714/2012.

04W7 - Consrução da Escola Nacional de Serviços Penais e a Sede do Deparameno Penienciário Nacional.

05GR - Ampliação da aplicação de alernavas penais em subsuição à privação de liberdade.

05GS - Implemenação e oralecimeno da Políca Nacional de Aenção às Mulheres em Siuação de Privação de Liberdade e Egressas do Sisema
Prisional.
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05GT - Apoio à organização e à oera de ações armavas nos serviços penais para promoção da igualdade racial.

05GU - Ampliação do acesso a serviços e da promoção de direios no sisema prisional, considerando as diversidades e o respeio aos direios humanos.

06NF - Modernização do Sisema Penienciário Federal.

06ST - Apoio ao foralecimeno e aperfeiçoameno do sisema penal e carcerário.

06VL - Apoio aos Esados e Municípios com população superior a 15 mil habianes para a implanação de esabelecimenos socioeducavos juvenis.

06Z0 - Consrução de penienciárias ederais.

07FQ - Indução da oera de serviços volados à reinserção social da pessoa egressa do sisema prisional.

07FR - Foralecimeno de políca nacional de conrole e parcipação social na execução penal.

Eevo permanene para a FTIP em Brasília, à disposição para o uso imediao em qualquer unidade da ederação. Possibilidade de reinameno
consane de seus membros. Ressala-se que com eevo perene em prondão, prescinde a convocação de servidores alocados nas diversas
penienciárias ederais e esaduais do país, permindo que a União manenha o grau de excelência já amplamene reconhecido das unidades
penienciárias ederais, bem como amplie sua capacidade de auação nos Esados.

Eevo adequado e suciene para azer rene à nova esruura do órgão, operacionalizando a Direoria de Ineligência Penienciária e a Direoria
Execuva no que concerne às aribuições da Coordenação-Geral de Engenharia e Arquieura Prisional, assim como manendo a excelência dos
servições presados na Sede e Penienciárias Federais.

6.6. É cediço que o eveno da pandemia no novo coronavírus alerou subsancialmene odo o cronograma inicialmene disposo, sobreudo, no que se
reere aos concursos públicos que esavam em andameno e, por consequência, o provimeno de novos servidores. No caso do Deparameno Penienciário
Nacional (SENAPPEN), com o agravameno da pandemia do novo coronavírus e ane a edição de diversos decreos esaduais que resringiram sobremaneira a
circulação de pessoas e o uncionameno de vários serviços públicos e privados em cada uma das localidades de aplicação das eapas do cerame, resou
prejudicada a logísca de realização do concurso, o que por sua vez, ensejou a paralização do cerame por duas vezes.

6.7. Assim, a nomeação previsa inicialmene para nal do primeiro semesre de 2021, oi alerada, endo como previsão o mês de maio de 2022 (1º
urma) e mês de ouubro de 2024(2º urma).

6.8. Nesa senda, é posível vericar que permanece a necessidade de alcance dos macroprocessos - PPA supra, demonsrando, assim, a plena
compabilidade do pedido com as meas originariamene caalogadas.

6.9. Ademais, o presene pedido esá em plena conormidade com o Planejamento Estratégico 2024-2027, insuído pela Poraria MJSP nº 714, de 24
de junho de 2024, o qual, segundo inormações do próprio MJSP, oi elaborado de orma alinhada ano ao Plano Plurianual (PPA) 2024-2027 quano às Polícas
Públicas do Minisério. Tal convergência assegura maior inegração enre as iniciavas e acilia o processo de moniorameno, como dealhado a seguir:

MAPA ESTRATÉGICO

CADEIA DE VALOR

20/03/2026, 17:29 SEI/MJ - 34536789 - Nota Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39255134&infra_sistema… 4/11



INDICADORES ESTRATÉGICOS
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PROJETOS ESTRATÉGICOS

6.10. b) Descrição do processo de rabalho a ser desenvolvido pela força de rabalho preendida e o impaco dessa força de rabalho no desempenho
das avidades finalíscas do órgão ou endade

6.11. Os novos Policiais Penais Federais (angos Agenes Federais de Execução Penal) exercerão avidades picas de Esado, consisenes em vigilância
armada, escola inerna e exerna de presos, moniorameno de sisemas elerônicos de segurança, conrole de movimenação de inernos, auação em
proocolos de crise (rebeliões, enavas de uga), execução de proocolos de segurança em escolas ineresaduais, bem como cooperação em operações da
Força Penal Nacional. Adicionalmene, parciparão de programas de assisência jurídica, de saúde e educacional nas unidades prisionais, em apoio às equipes
mulprossionais.

6.12. Os Especialisas Federais em Assisência à Execução Penal auarão nas áreas de Serviço Social, Psicologia, Psiquiaria, Medicina, Enermagem,
Odonologia, Pedagogia e Terapia Ocupacional, desenvolvendo avidades de aendimeno biopsicossocial aos inernos, elaboração de planos individuais de
cumprimeno de pena, avaliação psicossocial, gesão de crises, implemenação de avidades educacionais e prossionalizanes, bem como apoio aos processos
de ressocialização.

6.13. A recomposição de orça de rabalho impacará direamene na melhoria da segurança nas unidades prisionais, na ampliação da capacidade de
aendimeno humanizado dos inernos e na inensicação das ações de ineligência penienciária. Consequenemene, conribuirá para o oralecimeno da
segurança pública nacional, o isolameno eevo de lideranças criminosas e a redução da inuência do crime organizado.

6.14. c) Resulados preendidos com a proposa

6.15. Preende-se, com o provimeno adicional, alcançar os seguines resulados:

I - Maner o padrão de excelência operacional das penienciárias ederais, assegurando a disciplina, a ordem e a segurança.

II - Elevar a capacidade de prona resposa a incidenes de segurança, reduzindo riscos de uga, mons e resgaes exernos.

III - Foralecer a Força Penal Nacional para inervenções emergenciais em apoio aos esados da ederação, principalmene em siuações de
crise no sisema penienciário.

IV - Melhorar os índices de ressocialização, com ampliação do aendimeno de saúde, educação e assisência social aos inernos.

V - Cumprir as exigências legais de dimensionameno de equipe écnica mulprossional nas unidades prisionais.

VI - Cumprir as deerminações de conrole exerno (TCU, CGU) relavas à regularidade dos serviços presados.

6.16. d) Descrição dealhada do perfil dos candidaos que se preende recruar por meio do concurso público, bem como descrição do processo de
rabalho que cada um dos perfis ciados irá desempenhar no órgão ou endade

6.17. Para o cargo de Policial Penal Federal, o perl do candidao é de nível superior compleo, com ormação em qualquer área, apdão para avidades
de segurança pública, resisência fsica e psicológica, capacidade de rabalhar sob ala pressão, disciplina, éca prossional, domínio de écnicas de vigilância,
escola e manejo de armameno, além de compromemeno com o ineresse público e os direios humanos. O Policial Penal Federal desenvolverá avidades de
guarda, escola e cusódia de presos de ala periculosidade, moniorameno de sisemas de segurança, auação em operações especiais, inervenções de crise e
apoio a ações de ineligência penienciária.
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6.18. Para o cargo de Especialisa Federal em Assisência à Execução Penal, o perl exige ormação superior especíca em áreas como Medicina,
Psicologia, Enermagem, Serviço Social, Pedagogia, Odonologia e Terapia Ocupacional. São exigidas compeências como capacidade de auação inerdisciplinar,
sensibilidade social, domínio de écnicas de aendimeno biopsicossocial, redação de relaórios écnicos e auação em programas de ressocialização. O
Especialisa auará na avaliação biopsicossocial dos inernos, no aendimeno psicossocial, na execução de projeos pedagógicos e de capaciação prossional,
além de subsidiar decisões de progressão de regime e ouras medidas relacionadas ao cumprimeno da pena

6.19. e) Informações dealhadas sobre como o órgão ou endade chegou no quanavo da demanda de servidores para a recomposição da força de
rabalho

6.20. Preliminarmene, az-se necessário consignar o procedimeno adoado para mensuração do quanavo de cargos a serem providos.

6.21. Conorme disposo na PORTARIA SEDGG/ME Nº 7.888, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022, a qual esabelece orienações aos órgãos e endades da
adminisração pública ederal quano aos procedimenos a serem observados para ranserência, insucionalização e replicação do modelo reerencial de
dimensionameno da orça de rabalho do órgão cenral do Sisema de Pessoal Civil da Adminisração Federal (Sipec), deermina a necessidade de adequação
dos órgãos da Adminisração Pública Federal na adequação aos ermos da reerida poraria.

1. Nese passo, em cumprimeno ao deerminado, esa Secrearia Nacional de Polícas Conorme Termo de Compromisso (26183063), se
compromeeu a replicar e insucionalizar o processo de DFT na oalidade da endade. "Após a conclusão da ransferência do modelo referencial de DFT, por
meio da capaciação do dirigene que possuir o perfil de gesor no Sisema de Dimensionameno de Pessoas (Sisdip) e dos agenes públicos designados como
multplicadores pela entdade, para replicação da meodologia e acesso ao Sisdip, a SENAPPEN se compromeerá a replicar e instucionalizar o processo de DFT
na oalidade da entdade."

2. No reerido ermo a SENAPPEN garane, denre ouras quesões, a insucionalização e replicação do DFT como políca connua de gesão de
pessoas, a disponibilização de pessoal com o empo e os recursos maeriais/ecnológicos necessários para auar no DFT, a disponibilização das inormações
necessárias para o levanameno dos dados a serem ulizados, a auação de orma connua nos regisros e conroles, o acompanhameno das revisões e
aualizações emidas pelo órgão cenral do Sipec, a presação de inormações complemenares e comprobaórias quano aos dados e resulados disponíveis e,
ainda, a observação aos preceios legais quano à responsabilidade no raameno, armazenameno e comparlhameno de dados e inormações pessoais.

3. Ao connuo, prosseguiu no processo de capaciação dos servidores das unidades écnicas responsável pelas diligências de implemenação do DFT
no Órgão, endo implemenado odas as écnicas de reinameno e replicação exigidas pelo Órgão Cenral SIPEC.

4. Dessa orma, visando à implemenação ecaz e ao pleno aproveiameno da erramena de planejameno da orça de rabalho, bem como à
idencação de desaos e gargalos, especialmene diane das parcularidades das avidades das Carreiras de Execução Penal — Policial Penal Federal,
Especialisa Federal em Assisência à Execução Penal e Técnico Federal de Apoio à Execução Penal —, esa SENAPPEN, em prounda imersão no coneúdo
produzido pelo Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) em parceria com a Universidade de Brasília (UnB), buscou a melhor orma de
aplicação da erramena no âmbio desa Secrearia. Para isso, oram consideradas as especicidades de cada unidade organizacional e as aribuições próprias de
cada uma, com aenção especial às parcularidades das Penienciárias Federais.

5. A implemenação do Dimensionameno da Força de Trabalho (DFT) nas unidades adminisravas da Secrearia Nacional de Polícas Penais
(SENAPPEN), noadamene a sede, congura-se como uma iniciava esraégica undamenal para oralecer as ações insucionais. De acordo com a lieraura
especializada e conorme os padrões esabelecidos pelo MGI, esse insrumeno aprimora processos decisórios ao ornecer inormações objevas sobre a
produvidade das equipes, ornando-se um conrapono essencial às avaliações subjevas baseadas unicamene em percepções individuais.

6. Nada obsane, no processo de insucionalização do DFT no âmbio desa SENAPPEN, ora idencados ponos de exrema imporância em sua
implemenação, sobreudo, no que concerne à necessidade de observância das especicidades do órgão, sob pena de a erramena não reer adequadamene
a realidade insucional.

7. Ao longo do processo de análise da compabilidade do modelo de Dimensionameno da Força de Trabalho (DFT) com as avidades
desempenhadas nas unidades penienciárias ederais, a Coordenação-Geral de Gesão de Pessoas (CGGP-SENAPPEN) empreendeu diversas invesgações e
esudos aproundados para compreender a aplicabilidade dessa meodologia ao conexo da Polícia Penal Federal. Esse esorço envolveu não apenas a revisão
dealhada da lieraura ocial elaborada pelo Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) em parceria com a Universidade de Brasília (UnB),
mas ambém a realização de benchmarking com ouras insuições, buscando explorar odas as possibilidades meodológicas disponíveis.

8. Além desses esudos, observou-se que a roca de experiências enre insuições evidencia que os modelos de dimensionameno aplicados em
ambienes de segurança apresenam desaos comuns, os quais necessiam de abordagens cusomizadas e inegradas, levando em cona não apenas os aspecos
quanavos, mas ambém as dimensões qualiavas do rabalho.

9. A parr dessa abordagem ampla, vericou-se que o conceio de “capacidade produva”, essencial ao DFT, não enconra correspondência naural
na avidade penienciária ederal, cuja essência esá undamenada na segurança e na manuenção da ordem, e não na produção angível de bens ou serviços.
Da mesma orma, a aplicação de méricas de ecácia, eciência e eevidade revelou-se desaadora, dado que o sucesso operacional das penienciárias ederais
requenemene se expressa pela ausência de evenos crícos – algo que não se raduz acilmene em indicadores quanavos radicionais.

10. É imporane desacar que essa ausência de evenos crícos é, na verdade, um indicavo de sucesso, pois reee a ecácia do rabalho prevenvo
realizado pelos Policiais Penais. Em ouros seores, o volume de enregas é o que se busca mensurar, mas na segurança, a “não ocorrência” é o produo desejado.
Por exemplo, um presídio que regisra zero ugas e nenhum mom demonsra, paradoxalmene, uma operação alamene ecaz, mesmo que os indicadores
radicionais aponem baixa avidade.

11. Além disso, as análises evidenciaram que a aplicação lieral de modelos esascos e algébricos de dimensionameno, sem a devida adapação ao
conexo penienciário, pode gerar disorções perigosas na esmava de pessoal necessário, compromeendo a segurança de servidores, cusodiados e do
próprio sisema prisional. A peculiaridade das penienciárias ederais, caracerizadas por proocolos rígidos, avidade-m alamene especializada e demanda
imprevisível, reorça a inadequação de uma meodologia baseada exclusivamene em modelos de omização de orça de rabalho.

12. Exemplicando, se um modelo esasco indicasse a redução de 15% do eevo baseado em uma baixa incidência de ocorrências, essa diminuição
poderia eliminar reservas crícas necessárias para a auação em siuações emergenciais, como uma enava de uga coordenada ou um suro de violência
inerna. Assim, a segurança insucional caria vulnerável, demonsrando a imporância de incorporar aores de risco e variabilidade nas análises.

13. Dessa orma, os esudos conduzidos pela CGGP-SENAPPEN permiram concluir que a aplicação direa do modelo de DFT do MGI nas unidades
penienciárias ederais não se susena meodologicamene. Os criérios ulizados para medir a produvidade em áreas adminisravas e seores de serviços não
são compaveis com a lógica da vigilância, da prondão connua e da dissuasão de riscos inerenes ao ambiene prisional de segurança máxima. Porano,
impõe-se a necessidade de meodologias especícas para o dimensionameno do eevo da Polícia Penal Federal, considerando a complexidade operacional, as
exigências legais e os riscos associados à avidade, garanndo assim um modelo de dimensionameno que resguarde a inegridade do sisema penienciário
ederal.

14. Em linhas prácas, isso signica que um modelo de dimensionameno adequado deve incorporar análises de risco, escalas de prondão e
mecanismos de conngência que conemplem variações regionais e operacionais. Por exemplo, em uma unidade localizada em área de ala incidência de acções
criminosas, o modelo deve prever reservas e reorços mesmo que os regisros de ocorrências sejam baixos em deerminado período, jusamene para assegurar
uma resposa imediaa a siuações imprevisas.

15. A análise desenvolvida undamenou-se, primordialmene, na lieraura de reerência disponibilizada na Cenral de Coneúdo do Minisério da
Gesão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), com especial desaque para as seguines obras:

1. SERRANO, André Luiz Marques; FRANCO, Víhor Rosa; CUNHA, Raissa Damasceno; IWAMA, Gabriela Yukari; GUARNIERI, Paricia (orgs.).
Dimensionameno na Adminisração Pública Federal: uma ferramena do planejameno da força de rabalho. Brasília, DF: [s.n.], 2018.
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Dimensionameno na Adminisração Pública Federal: mensuração da capacidade produva e análise de pificação. Brasília, DF: [s.n.], 2018.

3. SERRANO, André Luiz Marques; MENDES, Nara Crisna Ferreira; ABILA, Neleide (orgs.). Dimensionameno na Adminisração Pública Federal: uma
ferramena de gesão da força de rabalho. Brasília, DF: Enap, 2019.

4. SERRANO, André Luiz Marques; MENDES, Nara Crisna Ferreira; MENESES, Pedro Paulo Murce (orgs.). Dimensionameno na Adminisração Pública
Federal: possibilidades de aplicação e poencial de alcance. Brasília, DF: Universidade de Brasília - UnB, 2021.

5. SERRANO, André Luiz Marques; MENDES, Nara Crisna Ferreira; MENESES, Pedro Paulo Murce (orgs.). Dimensionameno na Adminisração Pública
Federal: oporunidades de aperfeiçoameno e modelo atpico. Brasília, DF: [s.n.], 2021.

6. SERRANO, André Luiz Marques; MENDES, Nara Crisna Ferreira; MENESES, Pedro Paulo Murce (orgs.). Dimensionameno na Adminisração Pública
Federal: avanços e resulados alcançados. Brasília, DF: [s.n.], 2022.

16. O modelo de Dimensionameno da Força de Trabalho (DFT), amplamene ulizado na Adminisração Pública Federal, baseia-se na mensuração da
capacidade produva com oco em insumos e produos. Enreano, sua aplicação nas Unidades Penienciárias Federais mosra-se incompavel com a naureza
do rabalho de segurança pública, cuja essência é prevenva e ininerrupa. Nesses ambienes, a “capacidade produva” não pode ser raduzida em produos
angíveis ou visíveis, como ocorre em seores adminisravos. A eevidade do rabalho esá direamene relacionada à manuenção da ordem e à ausência de
evenos crícos como ugas ou rebeliões, ou seja, ao “nada aconecer”. Essa ausência de evenos não é mensurável nos moldes radicionais de produvidade,
sendo, paradoxalmene, o indicavo máximo de bom desempenho.

6.22. Além disso, a lógica de insumos e produos pica do DFT não se aplica ao rabalho do Policial Penal Federal, cuja auação connua – por meio de
vigilância, rondas, escolas e moniorameno – é volada à prevenção de riscos e conenção de siuações emergenciais. Tais avidades não podem ser reduzidas a
areas concluídas ou processos encerrados, pois sua ecácia reside na presença consane e na dissuasão de comporamenos indesejados. Assim, méricas
radicionais poderiam inerprear erroneamene um planão sem incidenes como um urno de baixa demanda, quando na verdade esse resulado é ruo de
uma auação bem-sucedida.

6.23. Ainda, os conceios de ecácia, eciência e eevidade, cenrais nos modelos de dimensionameno, apresenam limiações imporanes no
ambiene penienciário. A ecácia, enendida como número de aendimenos ou ocorrências, pode ser inversamene proporcional ao bom desempenho, já que
um sisema ecaz deve eviar que os incidenes sequer ocorram. A eciência, por sua vez, não pode ser aerida apenas por comparação enre unidades ou
número de ações realizadas, pois variáveis como perl dos cusodiados, grau de periculosidade e localização geográca inererem direamene na demanda por
eevo, exigindo abordagens qualiavas. A eevidade, medida como alcance de meas programadas, ambém sore com a diculdade de mensurar resulados
invisíveis, como o conrole oal de uma siuação de risco anes que se concreze em incidene.

6.24. Os modelos esascos e algébricos, como DEA ou unções quadrácas de produvidade, pressupõem comparabilidade enre unidades,
linearidade nos resulados e disponibilidade de dados robusos. Tais pressuposos não se susenam no sisema penienciário ederal, onde cada unidade
enrena realidades operacionais muio disnas. A produção não é padronizada e os evenos são requenemene imprevisíveis e siuacionais, o que impede a
aplicação de benchmarking ou modelagens maemácas radicionais. Pequenas reduções no eevo, por exemplo, podem romper limiares crícos de segurança
e causar colapsos operacionais.

6.25. Tenar aplicar direamene o DFT às penienciárias pode, porano, gerar disorções perigosas, como subdimensionameno da orça de rabalho,
aumeno da exposição a riscos e sobrecarga dos servidores. A esruura de segurança exige redundância e presença consane, e não pode ser submeda a
modelos que não conemplem essas especicidades. A ordem, principal “produo” do sisema, não é mensurável em números de enregas.

6.26. Em conclusão, as premissas do DFT — adequadas para seores adminisravos ou produvos — não dialogam com as exigências de um ambiene
de ala complexidade e risco como o das Unidades Penienciárias Federais. A sua aplicação lieral pode compromeer a segurança insucional e a inegridade
fsica de servidores e cusodiados. Diane disso, é imprescindível que se desenvolvam meodologias especícas para o sisema penienciário ederal, com
indicadores e criérios compaveis com a lógica prevenva, ininerrupa e alamene especializada que dene a auação da Polícia Penal Federal.

6.27. E oi parndo dessa premissa que a Secrearia Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN), ciene das especicidades de suas esruuras
organizacionais e das singularidades das carreiras que nelas auam, opou por uma abordagem meodológica própria e compatvel com a sua realidade. Nesse
sendo, por meio da Direoria da Polícia Penal Federal - DPPF, adoou-se como alernava à meodologia genérica do DFT o Manual de Segurança do Sisema
Penienciário Federal, insrumeno écnico que reee com precisão as parcularidades das avidades desenvolvidas no âmbio das penienciárias ederais,
sobreudo no que se reere às Carreiras de Execução Penal Federal.

6.28. O primeiro aor que aesa a adequação e a eevidade desse modelo é o ao de que a DPPF dispõe de uma sisemáca própria, undada em
manuais operacionais e de segurança, que esruuram oda a meodologia de mensuração da orça de rabalho. Esses manuais não apenas dealham os
procedimenos a serem execuados, mas ambém esabelecem os quanavos necessários para a execução segura e eciene de cada unção, garanndo uma
base écnico-operacional consolidada.

6.29. Em segundo lugar, desaca-se o proundo conhecimeno da DPPF sobre a naureza do rabalho execuado no inerior das penienciárias ederais.
Com base em sua experiência acumulada, a Direoria possui pleno domínio sobre as caraceríscas das avidades dos Policiais Penais Federais, o que lhe conere
capacidade meodológica e empírica para mensurar de maneira ecaz a demanda real de eevo por unidade. Essa experse é undamenal, considerando que o
dimensionameno exige a compreensão dealhada das aribuições desempenhadas e de seus impacos direos na segurança insucional.

6.30. O erceiro argumeno repousa na correspondência enre os princípios do Manual de Segurança adoado pela DPPF e a écnica da Análise do
Trabalho (AT). A AT, conorme conceiuada por Paterson, Ferguson e Thomas (2008), e por McCormick (1976), permie a decomposição sisemáca das
avidades em areas e enregas, viabilizando uma colea e análise rigorosa de dados sobre o rabalho. O Manual da DPPF segue premissas semelhanes, ao
esruurar os posos de rabalho e responsabilidades com base em elemenos operacionais claros, oerecendo uma base robusa para o planejameno da orça
de rabalho.

6.31. O quaro pono a ser desacado é que a meodologia da DPPF conempla ambém os princípios da alocação eciene de pessoal. A alocação,
enendida como o processo de disribuir e organizar os servidores em urnos e escalas conorme as exigências operacionais e as condições de bem-esar dos
servidores, é uma práca já incorporada ao modelo penienciário ederal. A complexidade do agendameno em um ambiene de segurança máxima exige
decisões que considerem simulaneamene a coberura oal da unidade, a especialização do eevo e a garana de prona resposa a evenos crícos — criérios
plenamene aendidos pela meodologia adoada.

6.32. Imporane regisrar, ainda, que o Manual da DPPF, aualmene ulizado como base para o cálculo do eevo necessário, oi aualizado à luz da
nova esruura fsica das penienciárias ederais, bem como da complea reormulação dos procedimenos de segurança. Essa reesruuração oi movada por
um eveno de grande repercussão: a uga de dois deenos da Penienciária Federal de Mossoró, ocorrida em 14 de evereiro de 2024, com recapura após 50
dias. O episódio, envolvendo presos ligados ao Comando Vermelho, evidenciou a necessidade urgene de reorço esruural e novos incremenos procedimenais
nas unidades.

6.33. Em decorrência direa desse eveno, oram implemenadas mudanças signicavas, como a consrução/previsão de muralhas de conenção em
odas as penienciárias ederais e a revisão oal dos proocolos operacionais, o que resulou em aumeno subsancial da quandade de posos de rabalho por
unidade. Essas alerações esruurais ornam ainda mais imprescindível um modelo de dimensionameno próprio e aderene às reais necessidades do sisema,
como o desenvolvido pela DPPF.

6.34. Por m, cabe ressalar que a meodologia adoada mosra-se plenamene capaz de mensurar com acurácia a orça de rabalho necessária às
unidades penienciárias ederais, sendo sensível às suas especicidades operacionais e esruurais. Ademais, deve-se considerar o cenário uuro de vacância em
virude de aposenadorias previsas. Embora ais vagas ainda não esejam desocupadas, é prudene que a Adminisração anecipe-se, com a devida soliciação
para criação de novos cargos e consequenemene a realização de concurso público, viso que o râmie aé o provimeno eevo dos cargos pode se esender

20/03/2026, 17:29 SEI/MJ - 34536789 - Nota Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39255134&infra_sistema… 8/11



por aproximadamene dois anos. A ausência dessa previsão compromeeria a inegridade do sisema, desguarnecendo unidades de segurança máxima e
colocando em risco a segurança pública nacional.

6.35. Com base em odos os undamenos écnicos e operacionais exposos, que evidenciam a inadequação do modelo genérico de Dimensionameno
da Força de Trabalho (DFT) às especicidades do Sisema Penienciário Federal, bem como a eevidade da meodologia própria adoada pela Direoria da Polícia
Penal Federal (DPPF), a Secrearia Nacional de Polícas Penais – SENAPPEN apresena, nesa oporunidade, o quanavo de servidores considerado necessário
para suprir a urgene e comprovada necessidade de recomposição e oralecimeno do seu quadro uncional. Tal medida visa assegurar a manuenção da ordem,
da segurança e da regularidade das avidades nas unidades prisionais ederais, em consonância com os padrões écnicos e operacionais que regem a auação
das Carreiras da Execução Penal Federal, resguardando, assim, a inegridade do sisema e o ineresse público.

6.36. Desaca-se que o processo meodológico empregado para a denição do quanavo de servidores undamenou-se, primordialmene, no
Manual de Segurança do Sisema Penienciário Federal, complemenado por levanameno siuacional exausvo que considerou a realidade operacional de
cada unidade, as meas esraégicas do Governo Federal e as demandas emergenes da SENAPPEN. A aplicação dessa meodologia—aliada a inspeções in loco,
análise de indicadores de segurança, projeções de vacâncias e avaliações de risco—permiu consolidar o número de servidores indispensável à connuidade dos
serviços essenciais e ao oralecimeno do Sisema Penienciário Federal (SPF).

6.37. Os principais aores considerados no esudo de mensuração, em sínese, oram:

6.38. 1. Ampliação esruural das unidades (muralhas em odas as penienciárias ederais)

6.39. A implanação de muralhas em odas as penienciárias ederais gerou novos posos xos em orres, guarias e rondas perimerais que exigem
vigilância connua, em regime 24 h. Cada poso demanda, no mínimo, quaro servidores para garanr coberura durane jornadas, érias, licenças e reciclagens.
Sem a recomposição, a vigilância perimeral permanece subdimensionada, abrindo brechas para enavas de uga ou resgae exerno, compromeendo a
segurança do sisema e gerando cusos exraordinários com mobilizações emergenciais — deslocamenos, diárias e horas exras.

6.40. 2. Repercussões da uga recene e revisão do parâmero de segurança

6.41. A uga ocorrida recenemene elevou o grau de ameaça em odo o Sisema Penienciário Federal e impôs proocolos mais rígidos, como dupla
revisa, inspeções mais requenes em celas e cusódia reorçada em deslocamenos inernos. Essas ronas acrescenaram cerca de 15 % de horas-homem diárias
por unidade; sem reorço, servidores são desviados de posos-chave, deixando lacunas crícas. A recomposição possibilia implemenar plenamene o conceio
de “segurança dinâmica”, reduzindo ensões, prevenindo mons e assegurando a inegridade fsica de cusodiados e servidores.

6.42. 3. Vacâncias iminenes e necessidade de concurso anecipado

6.43. Aé 2029, aproximadamene 22 % dos Policiais Penais Federais angirão requisios para aposenadoria, e odo cerame — da auorização à
nomeação — leva enre 18 e 24 meses. Se o concurso não or deagrado já em 2026, projeções indicam que, em 2028, urnos operarão abaixo do mínimo legal,
orçando echameno de alas ou ranserências de presos, solução cara e arriscada. A recomposição planejada suaviza o “vale de eevo”, preserva conhecimeno
insucional e evia cusos adicionais com deslocamenos de conngenes.

6.44. 4. Conngene ideal de 300 Policiais por penienciária (Noa Técnica 6/2020/DISPF)

6.45. O esudo que balizou a ocupação de cada Penienciária Federal xou em 300 Policiais Penais Federais o eevo necessário para cobrir 27 posos de
vigilância, ronas adminisravas, escolas exernas, olgas e reinameno connuo. Com o limie aual de 250 servidores por unidade, comprimem-se escalas,
aumena-se a axa de abseneísmo por esresse e reduz-se em 18 % o índice de reinameno anual per capia. A recomposição aé o paamar écnico reduz
sobrecarga, melhora saúde ocupacional e dispensa o uso de reorços ineranes.

6.46. 5. Modernização ecnológica e novos sisemas de segurança elerônica

6.47. Bloqueadores de sinal 4G/5G, scanners corporais e câmeras PTZ exigem operadores cercados e equipes de manuenção em planão. Sem
servidores qualicados, recorre-se a conraos erceirizados caros e menos aderenes aos proocolos de sigilo. Ao recompor o quadro com prossionais
reinados, cria-se célula écnica inerna capaz de gerir o parque ecnológico, garanndo uncionameno ininerrupo, prona resposa a alhas crícas e economia
conraual esmada em aé 35 %.

6.48. 6. Auação da Força Penal Nacional (FPN)

6.49. Os Policiais Penais Federais elaboram manuais, procedimenos operacionais padrão, minisram cursos e execuam missões de assisência em odos
os esados da Federação, deslocando cerca de quarena servidores por rina dias em cada operação. O eevo aual não compora simulaneidade enre missões
da FPN e rona das penienciárias ederais, gerando lacunas operacionais. Reorçar o quadro permie maner um núcleo de mobilização permanene, sem
desalcar as equipes de base, e eleva a capacidade de reinameno das orças esaduais.

6.50. 7. Déci de Especialisas e Técnicos de Apoio

6.51. Diversas especialidades de saúde, educação e assisência social conam com apenas um prossional por unidade, siuação que inerrompe
serviços durane érias, licenças ou readapações e expõe o Esado a ações judiciais. A sobrecarga eleva em 42 % o risco de adoecimeno menal e aumena a
roavidade, agravando o déci. A recomposição para, no mínimo, dois prossionais por especialidade e por urno garane connuidade da assisência, reduz
passivos judiciais e melhora indicadores de ressocialização.

6.52. 8. Insuciência nas Divisões de Saúde (DISAU)

6.53. As DISAUs operam planão 24 h para aendimenos básicos e emergenciais, mas as equipes esão incompleas, gerando risco de óbios eviáveis,
responsabilização civil-criminal e adverências ormais do Conselho Regional de Enermagem. Reorçar médicos, enermeiros e écnicos assegura prono-
aendimeno, reduz remoções hospialares onerosas e proege a inegridade fsica de odos durane crises médicas.

6.54. 9. Esruuração da Escola Nacional de Serviços Penais (ESPEN)

6.55. Conorme supramencionada, raa-se da criação da esruura fsica e esruural da Escola Nacional de Serviços Penais. A ESPEN opera hoje com
uma única Coordenação-Geral e nove servidores, inviabilizando pesquisa, EAD, banco de docenes e cercação. Sem equipe suciene, 62 % dos cursos
obrigaórios de ormação ou reciclagem deixam de ser oerados, aeando direamene a qualidade do serviço nas unidades prisionais. A recomposição de cem
cargos insucionaliza a ESPEN como escola de governo e cumpre os ars. 72 V e 77 § 1º da LEP.

6.56. 10. Novas compeências insucionais e apoio a esados

6.57. A SENAPPEN assumiu, desde 2023, missões de gesão comparlhada de presídios esaduais, audioria de convênios e inervenções em crises,
ampliando em 28 % a carga de rabalho adminisravo e operacional. Cada missão requer equipes muldisciplinares desacadas sem prejudicar as ronas do SPF.
Sem recomposição, arasam-se repasses undo a undo do FUNPEN e aumenam riscos de glosa por órgãos de conrole, compromeendo polícas penienciárias
nacionais.

6.58. 11. Gesão do FUNPEN e exigências de conrole exerno

6.59. O Acórdão TCU 2643/2017 impôs recomendações que demandam audiorias, moniorameno de convênios e visias in loco. A equipe aual cobre
apenas 63 % dos processos vigenes; o passivo pode suspender repasses e acarrear devolução de valores. A recomposição eleva em 40 % a capacidade de
análise, miga riscos de responsabilização e oralece a governança exigida por TCU e CGU.

6.60. 12. Força Penal Nacional – resposa a crises

6.61. Rebeliões de ala complexidade exigem mobilizar dois peloões (cerca de 80 servidores) em menos de 24 h; o esoque aual não aende a dois
evenos simulâneos. A ala de reserva écnica obriga realocar servidores das unidades ederais, ragilizando-as e elevando o risco de mons sincronizados. Com
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a recomposição, cria-se orça de reação dedicada, reduzindo empo de resposa, aumenando o poder de dissuasão e proegendo servidores esaduais em
evenos crícos.

6.62. 13. Expansão da Direoria de Ineligência Penienciária (DIPEN)

6.63. A parcipação em odas as FICCOs e a execução do PEAIPEN exigem analisas, perios ecnológicos e agenes de campo apos a auação 24 h. O
eevo aual limia a produção de relaórios de ineligência, prejudicando o mapeameno de lideranças criminosas e a prevenção de aenados exernos. A
recomposição amplia a coberura analíca em odas as regiões, oralece o inercâmbio de dados esraégicos e eleva a ecácia das operações conjunas conra o
crime organizado.

6.64. Dessa orma, verica-se que cada iem demonsra, por ângulos disnos — proeção perimeral, gesão de crises, assisência à saúde, ormação
connuada, governança nanceira e ineligência — que a recomposição imediaa de servidores é condição indispensável para a connuidade segura e eciene
das avidades da SENAPPEN.

6.65. f) Descrição dos impacos da nova força de rabalho no desempenho das avidades regimenais do órgão ou endade e disribuição preendida
dos novos servidores nas unidades/seores que compõem o órgão ou endade

6.66. O provimeno adicional permirá:

I - A recomposição do eevo mínimo nas penienciárias ederais de Caanduvas/PR, Campo Grande/MS, Mossoró/RN, Poro Velho/RO e
Brasília/DF.

II - O oralecimeno da Força Penal Nacional, com ormação de peloões de prono-emprego para resposa a crises em esados.

III - A ampliação da capacidade de aendimeno biopsicossocial e educacional nas unidades penienciárias ederais.

IV - O oralecimeno da Escola Nacional de Serviços Penais (ESPEN), para capaciação permanene de Policiais Penais Federais e
Especialisas.

V - O supore às novas compeências assumidas pela SENAPPEN, como a gesão de presídios esaduais em crise e a scalização do
FUNPEN.

VI - A disribuição dos servidores obedecerá criérios écnicos, considerando o grau de vulnerabilidade de cada unidade, a necessidade de
cumprimeno de escalas e a prioridade de projeos esraégicos insucionais.

6.67. g) Demonsração de que os serviços que jusficam a realização do concurso público não podem ser presados por meio da execução indirea de
que raa o Decreo nº 9.507/2018 e a Poraria nº 443/2018

6.68. As avidades desempenhadas pelos Policiais Penais Federais e pelos Especialisas Federais em Assisência à Execução Penal são picas de Esado,
conorme denido no ar. 37, inciso II, da Consuição Federal. Traa-se de aribuições indelegáveis, que envolvem o uso do poder de polícia, a cusódia de
presos de ala periculosidade, a execução de avidades de segurança armada, o exercício de unções de ineligência penienciária e a práca de aos de caráer
adminisravo-sancionaório. Tais unções não podem, sob pena de inconsucionalidade, ser objeo de erceirização ou execução indirea, conorme reierado
pelo Supremo Tribunal Federal (STF).

6.69. Além disso, os serviços de assisência biopsicossocial realizados pelos Especialisas são essenciais ao cumprimeno da Lei de Execução Penal e
exigem auação direa do Esado, não podendo ser aribuídos a parculares.

6.70. h) Demonsração de que a soliciação ao órgão cenral do SIPEC referene à movimenação para composição da força de rabalho de que raa o
§7º do ar. 93 da Lei nº 8.112/1990 foi inviável ou inócua

6.71. A SENAPPEN, em observância ao disposo no §7º do ar. 93 da Lei nº 8.112/1990, adoou providências para soliciar movimenações de servidores
de ouros órgãos ederais. Enreano, a iniciava revelou-se inócua, ane à ausência de disponibilidade de servidores com perl compavel para as unções de
segurança penienciária ederal e assisência à execução penal.

6.72. O levanameno realizado no Sisema de Gesão de Pessoas da Adminisração Pública Federal demonsrou que o perl uncional requerido —
segurança armada, escola, vigilância de presos, aendimeno biopsicossocial — é exremamene especíco e não enconra correspondência nos demais cargos
eevos da Adminisração Pública Federal.

6.73. Além disso, considerando o alo grau de risco das unções desempenhadas no Sisema Penienciário Federal, a movimenação de servidores sem
ormação prévia em segurança pública poderia compromeer a ecácia e a segurança das unidades prisionais ederais.

6.74. Assim, resou congurada a necessidade de realização de novo provimeno por concurso público, como orma única de aender às demandas
insucionais.

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

7.1. a) Riscos Insucionais Decorrenes da Insuficiência de Efevo frene às Novas Aribuições da SENAPPEN

7.2. A Secrearia Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN) enrena riscos signicavos para a execução de suas avidades nalíscas, decorrenes da
crescene complexidade e ampliação de suas aribuições insucionais. A promulgação de novas normas, como a Lei nº 14.875/2024, que reesruurou a carreira
de Policial Penal Federal, e a consolidação da Força Penal Nacional como insrumeno esraégico de inervenção emergencial em crises penienciárias esaduais,
ampliaram de maneira exponencial as demandas sobre a capacidade operacional da Secrearia.

7.3. A insuciência de eevo compavel com esse novo escopo de auação expõe a SENAPPEN a diversos riscos. Denre eles, desaca-se a
possibilidade de compromemeno dos proocolos de segurança nas unidades do Sisema Penienciário Federal, cuja naureza exige vigilância connua, resposa
rápida a incidenes e execução rigorosa de ronas de conenção e cusódia de presos de ala periculosidade. A ausência de reorço operacional adequado ende
a aumenar a vulnerabilidade perimeral, reduzir a capacidade de conenção de evenos crícos e elevar o risco de evasões, rebeliões e aaques coordenados por
organizações criminosas.

7.4. No âmbio da execução penal, a expansão das avidades assisenciais e de ressocialização — como saúde prisional, educação e prossionalização
dos inernos, aendimeno psicológico e assisência social — exige esruura humana qualicada e em número suciene para assegurar a observância plena dos
direios dos presos, em conormidade com a Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984) e com compromissos inernacionais assumidos pelo Esado brasileiro. A
deciência no supore écnico especializado pode acarrear o descumprimeno de meas nacionais e inernacionais de direios humanos, sujeiando o Brasil a
sanções judiciais e diplomácas.

7.5. A criação de novos polos adminisravos e operacionais, a inensicação da auação em ineligência penienciária, a cooperação ineresadual no
combae às organizações criminosas e a implemenação de novas unidades ou projeos ederais ambém represenam desaos adicionais. Sem um quanavo
compavel de servidores, a SENAPPEN corre o risco de não aender com ecácia às deerminações oriundas do Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbio da
ADPF 347 (Esado de Coisas Inconsucional do sisema prisional brasileiro), compromeendo a imagem insucional e a eevidade das polícas públicas
ederais na área de segurança e execução penal.

7.6. Dessa orma, a deciência de pessoal, rene ao aumeno expressivo das aribuições e desaos insucionais, congura um risco real à
connuidade, qualidade e eevidade das ações desempenhadas pela SENAPPEN, impacando direamene a segurança pública, o cumprimeno da legislação
nacional e a observância de compromissos inernacionais assumidos pelo Brasil

7.7. b) Informações sobre impacos financeiros/orçamenários da não realização do concurso público
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7.8. A não realização do concurso público para recomposição do quadro uncional da SENAPPEN implicará, a médio e longo prazo, em impacos
nanceiros e orçamenários ainda mais gravosos que o próprio cuso do provimeno.

7.9. A ocorrência de alhas de segurança (como ugas, rebeliões e resgaes de presos) poderá expor a União a ações judiciais de indenização por danos
maeriais, morais e colevos, com consequências nanceiras signicavas. Episódios aneriores, como a uga ocorrida na Penienciária Federal de Mossoró em
2024, demonsram que a ragilidade no sisema penienciário ederal gera não apenas riscos à segurança pública, mas ambém vulosos prejuízos nanceiros
decorrenes de mobilizações emergenciais de orças ederais e esaduais para recapura dos evadidos.

7.10. No campo da assisência à execução penal, a ausência de aendimeno biopsicossocial adequado pode levar à prolieração de decisões judiciais
deerminando a conraação emergencial de serviços privados de saúde, educação ou assisência social, por valores muio superiores aos pracados na presação
direa pelo Esado.

7.11. Assim, a realização do concurso represena, paradoxalmene, uma medida de racionalidade e prudência scal, pois evia a ocorrência de despesas
imprevisas e de maior mona, além de proeger o erário de passivos judiciais.

7.12. c) Informações sobre polícas públicas, programas e projeos afeados pela aual siuação da força de rabalho

7.13. A aual insuciência de servidores aea direamene a execução de polícas públicas esraégicas vinculadas à SENAPPEN, ais como:

I - Políca Nacional de Segurança Pública e Deesa Social (PNSPDS) – A segurança máxima nas penienciárias ederais é eixo cenral para o
enraquecimeno de organizações criminosas, conorme previso na Esraégia Nacional de Segurança Pública.

II - Políca Nacional de Aenção à Pessoa Egressa – Sem especialisas em número suciene, programas de aendimeno à saúde, educação
e ressocialização de presos cam prejudicados.

III - Plano Nacional de Enrenameno às Organizações Criminosas – A cusódia eeva de lideranças de acções depende da robusez
operacional do SPF.

IV - Acordo de Cooperação Federava – A capacidade de mobilização da Força Penal Nacional para apoiar esados em crise penienciária é
direamene aeada pela ala de eevo.

7.14. Porano, a ragilidade da orça de rabalho da SENAPPEN repercue em oda a cadeia de polícas públicas de segurança e de direios humanos,
inviabilizando o cumprimeno de compromissos inernos e inernacionais assumidos pelo Brasil.

8. CONCLUSÃO

8.1. Diane de odo o exposo, resa evidenciado que a auorização para a convocação de candidaos excedenes aprovados no Concurso Público regido
pelo Edial nº 1 – DEPEN/MJSP, de 2020, consui medida imprescindível para a connuidade e o oralecimeno das unções insucionais aribuídas à Secrearia
Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN).

8.2. A evolução das aribuições legais da SENAPPEN, o oralecimeno da Força Penal Nacional, a ampliação da rede penienciária ederal e a
inensicação do enrenameno ao crime organizado impuseram um novo paamar de demandas operacionais, que exigem a recomposição ágil e qualicada do
quadro de pessoal. A ausência de resposa célere a essas necessidades compromee não apenas a segurança das unidades prisionais ederais, mas ambém o
esorço inegrado de preservação da ordem pública e da esabilidade insucional no país.

8.3. Com base em odo o esudo realizado, resou denido o quanavo necessário de 90 (novena) Policiais Penais Federais e 11 (onze) Especialisas
Federais em Assisência à Execução Penal, medida imprescindível para aender à aual demanda e assegurar a connuidade dos serviços com excelência e
segurança.

8.4. A proposa apresenada enconra respaldo legal, orçamenário e esraégico, esando alinhada aos insrumenos de planejameno governamenal,
às polícas públicas de segurança e aos compromissos assumidos pelo Esado brasileiro perane a sociedade e os organismos inernacionais de direios humanos.

8.5. Dessa orma, a presene Noa Técnica submee, para apreciação e deliberação superior, a soliciação de auorização para convocação dos
excedenes, com o rme propósio de garanr a eevidade das ações da SENAPPEN e assegurar a excelência da execução penal ederal, em consonância com os
princípios consucionais da eciência, da segurança pública e da proeção dos direios undamenais.
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